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AUTORIZA A CCWSTRÜÇlO DO ESTÁDIO MUtTICIPAL
E DÍ OUTRAS PRÜVTDJ&TCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUATINS, Estado de Goiás,
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ^12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal1
autorizado a construir o Estádio Municipal nesta ciáade.

r

Art. 22 - Para cumprimento do disposto no Artigo pri
raeiro desta Lei, ficara igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a
adquirir recursos, bem como firmar Convênios com Orgaos ou Entidades tanto '
do Governo Estadual, Federal ou particulares.

Art. 3Q - 0 Estádio denominar-se~á Estádio Municipal
"RICARDO PEREIRA DA COSTA».

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua *
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABETETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGDATBIS, Estado
de Goiás, aos 19(desenove) dias do mês de setembro do ano de I.983.
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